










NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ

CHAVE DE ACESSO
0 - Entrada
1 - Saída

Nº 
SÉRIE :

1

000.001.748

VENDA NFE (A VISTA)

106218824 11.816.292/0001-51

5224  0711  8162  9200  0151  5500  1000  0017  4810  5511  7482

DOCUMENTO AUXILIAR
DA NOTA FISCAL 

DANFE

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

SÉRIE : 1
000.001.748Nº

ELETRÔNICA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

1 de 1
1

FOLHA:

152247721127438 - 2024-07-02T08:59:22-03:00

Consulta de autenticidade no portal  nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal 
ou no site da Sefaz Autorizadora

RECEBEMOS DE COMERCIAL RIO SULOS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

MUNICIPIO DE TRINDADE 43.648,42Total R$:

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA

HORA DE SAÍDAMUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA/DUPLICATA

FONE/FAX

MUNICIPIO DE TRINDADE

75.380-001

TRINDADE

01.217.538/0001-15 02/07/2024

0000000000

02/07/2024

DESTINATÁRIO/REMETENTE

CÁLCULO DO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR IPI VENDA VALOR TOTAL DA NOTA

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

14.265,65 2.425,16 0,00 0,00 43.648,42

0,00 0,000,00 0,00 43.648,420,00

1 - Dest.

VALOR IPI DEV

0,00

08:59:22

PRACA CONSTANTINO XAVIER, 330
ENDEREÇO

UF

GO

CENTRO
BAIRRO/DISTRITO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
COD. NCM

CST CFOP UNID. QUANT. VALOR UNITARIO VALOR TOTAL B.CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI
ALIQUOTAS

ICMS IPIPROD. SH

GRAMAS BATATAIS1420 41 5405 M2 3.323,0000 6,5000 21.599,50 0,00 0,00 0,0006029090 0,00 0,000

TINTA BORRACHA COLORIDA1807 20 5102 LIT 108,0000 40,9900 4.426,92 2.864,22 486,92 17,0025171000 0,00 0,000

TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO1808 20 5102 LIT 1.800,0000 9,7900 17.622,00 11.401,43 1.938,24 17,0025171000 0,00 0,000

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

RESERVADO AO FISCO

ARP 050 2023 PROCESSO 13798 2023 FINISA N. 062.3390.14
Pedido n .: 000.851 Prazo.: A VISTA   Vendedor.: PADRAO - Banco n .: 19 - CARTEIRA -  -  - 
RETENCAO FEDERAL DO IR - BASE DE CALCULO R$: *****43.648.42, ALIQ. **1.20%, IR RETIDO TOTAL R$: 
*****523.78
,CONFORME IN 2.145 2023 E IN 1.234 2012 ALTERADA, TABELA DO ANEXO I
  BANCO DO BRASIL AG 3657-9 CC 28831-4
SUBST TRIBUTARIO. PROTOC DE ICMS 41 08 E 97 10
Cliente.: MUNICIPIO DE TRINDADE-000063









  
 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 070/2022 
 

Ata de registro de preço, para : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
BETUMINOSO, CASCALHO, BRITA 0, PEDRISCO, PÓ DE PEDRA E 
CAL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (ASFALTO 
USINADO A FRIO/ASFALTO NOVO) NO MUNICÍPIO DE TRINDADE 
- GO. 

Modalidade: : PREGÃO PRESENCIAL 

Processo nº : 14788/2022 

Validade : 16/09/2022 á 16/09/2023 

 
Às 09h00min do dia 06 de setembro de 2022, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio reuniram–se na sala de 
licitações situada no Centro Administrativo Prefeito Pedro Pereira da Silva – Avenida Raimundo de Aquino 
nº 420, Quadra 02, Jardim Salvador – CEP 75.388–412 – Trindade/GO, representando neste ato o: 
 

O MUNICÍPIO DE TRINDADE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 
01.217.538/0001-15 neste ato representada pelo Gestor do Executivo S.r. LHINICKER PEREIRA SILVA D’ 
ORAZIO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 5362022 SPTC/GO, e inscrito no CPF 
sob o nº 008.277.741-17, residente e domiciliado nesta cidade; 
 
Nos termos da Lei Federal nº. 8.666/1993 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial, Edital de Licitação nº 070/2022, do resultado do 
julgamento das Propostas de Preços, publicada na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras 
formas de divulgação e homologada pelo(s) GESTOR(es), do processo acima referenciado, RESOLVE 
registrar os preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO, 
CASCALHO, BRITA 0, PEDRISCO, PÓ DE PEDRA E CAL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
(ASFALTO USINADO A FRIO/ASFALTO NOVO) NO MUNICÍPIO DE TRINDADE - GO. Na modalidade Pregão 
Presencial, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a forma de fornecimento parcelado, tendo por finalidade 
o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para atender a PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE, tendo sido 
o(s)referido(s) preço(s) oferecido(s) pela(s) empresa(s) cujas propostas foram(foi) classificada(s) e 
declarada(s) vencedora(s) no certame acima numerado, como segue: 
 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: COMERCIAL RIO SUL LTDA. 
CNPJ: 11.816.292/0001-51. 
ENDEREÇO: Rua 2, n° 490, Quadra 133, Lote 01, Sala 03, Vila Pai Eterno, Trindade-GO, CEP: 75388-328. 
TELEFONE: (62) 3991-9181. 
EMAIL: rccomerciorepresentacao@gmail.com. 
 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM MARCA UND QTDE VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

6 CASCALHO CASCALHEIRA 
ABADIA 

TON 23.925,00 29,50 705.787,50 

9 PEDRISCO 
 

CASCALHEIRA 
ABADIA 

TON 1.650,00 75,40 124.410,00 

10 PEDRISCO CASCALHEIRA 
ABADIA 

TON 550,00 75,40 41.470,00 

 TOTAL    R$ 871.667,50 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO, CASCALHO, BRITA 0, 
PEDRISCO, PÓ DE PEDRA E CAL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (ASFALTO USINADO A 
FRIO/ASFALTO NOVO) NO MUNICÍPIO DE TRINDADE - GO, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 



  
 
 
 

 

2.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura, sem alteração dos quantitativos originalmente registrados, conforme necessidade da 
Administração. 
 
2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 
2.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art.65 da Lei n. º 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 
 
2.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE para a devida alteração do valor registrado em Ata. 
 
2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 
não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando–se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 
3.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração Pública poderá garantida 
a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

 
3.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra 

recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
adjudicatária apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da administração; 
 

3.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre 
o valor do material não entregue, até o máximo de 10 (dez) dias, quando então incidirá em outras 
cominações legais. 
 

3.1.3. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem 
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à contratante pela não execução parcial ou 
total do Ata/contrato. 
 
3.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública: 

3.2.1. Por 06 (seis) meses – quando incidir em atraso na entrega do objeto. 
3.2.2. Por 01 (um) ano – na entrega do objeto em desacordo com o exigido em contrato; 
3.2.3. Pelo o prazo de até 05(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto pactuado, comportar–se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital, contrato e das demais sanções previstas na legislação; 
3.3. As sanções previstas nos subitens 3.1 deste item poderão ser aplicadas juntamente com as dos 
subitens 3.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis; 
 
3.4. Independentemente das sanções retro a licitante ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e 
danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a 
correspondente diferença de preços verificada em nova contratação realizada, na hipótese de os demais 
classificados não aceitarem a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente.  
 



  
 
 
 

 

3.5. Sem prejuízo das penalidades previstas nos itens anteriores, o Pregoeiro poderá desqualificar a 
licitante ou desclassificar a proposta comercial, bem assim o MUNICÍPIO DE TRINDADE – GO, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação, poderá rescindir o Contrato e/ou outro documento 
equivalente, sem que isto gere direito indenizatório ou de reembolso, caso tome conhecimento de 
fato ou circunstância que desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, 
técnica, jurídica ou de produção da licitante. 
 

3.6. A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a decisão do Pregoeiro ou 
autoridade superior, quer por meio de interposição de recurso administrativo ou ação judicial fica, desde 
logo, ciente que, caso o seu pedido seja indeferido, poderá ser acionada judicialmente para reparar danos 
causados ao MUNICÍPIO DE TRINDADE – GO, em razão de sua ação procrastinatória.     
 
3.7. Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e será descredenciado no cadastro de 
fornecedores deste Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e no contrato e das demais cominações legais o licitante que: 
  
 3.7.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato; 
 
 3.7.2. Deixar de entregar documentação exigida para o certame dentro do prazo estabelecido no 
Edital, considerando, também, como documentação a proposta reajustada e a amostra, quando 
solicitada; 
 
 3.7.3. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;  
 
 3.7.4. Comportar–se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;  
 
 3.7.5. Ensejar retardamento da execução de seu objeto; 
 
 3.7.6. Não mantiver a proposta; 
 
 3.7.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
 3.7.8. Não honrar o conteúdo da proposta ofertada. 
 
3.8. Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às penalidades 
previstas na Lei n. º 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS 
4.1. Poderá utilizar–se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº. º 8.666/1993 e Decreto Federal nº 7.892/2013, bem como deverão ser observadas 
às condições estabelecidas no instrumento convocatório.  
 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a condição nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador. 
 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 



  
 
 
 

 

4.5. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em 
Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão. 
 
4.6. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital n. º 070/2022, Modalidade Pregão Presencial, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso. 
 
4.7. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela 
empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues nos prazos e preços estipulados; 
 
5.2. A cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será acordado pela unidade requisitante, não 
podendo, todavia, ultrapassar 05 (cinco) dias corridos da retirada do recebimento da ordem de 
fornecimento e empenho. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento referente ao fornecimento dos produtos será efetuado em até 30 (trinta) dias, após 
protocolização e aceitação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente atestada pela comissão 
competente. Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões negativas de 
débito relativas ao FGTS e INSS, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade 
posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 
 
6.2. Na ocorrência de rejeição da (s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação financeira. 
 
6.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE reserva–se o direito de recusar ao pagamento se, no ato da 
atestação, os materiais não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DO EMPENHO 
7.1. A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas pelo GESTOR 
responsável, conforme a necessidade de acordo com a ordem de fornecimento e empenho. 
 
7.2. A emissão do empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será igualmente autorizada 
pelo GESTOR responsável. 
 
7.3. As adesões à Ata de Registro de Preços serão autorizadas pelo GESTOR solicitante, desde que 
observadas às condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA OITAVA –DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das já constantes no Edital e anexo, as seguintes: 
a)            Designar servidor para acompanhar a execução do contrato;  
b) Promover, através da fiscal designada para tanto, o recebimento e a fiscalização do Contrato, 
quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando a ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
Contratada; 
c) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo avençadas; 
d) Rejeitar o material que a contratada entregar fora das especificações. 
e) Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos;  
f)         Fiscalizar o serviço objeto deste instrumento, podendo sustar, recusar ou desfazer qualquer 
execução que não esteja de acordo com as exigências estipuladas. 
 



  
 
 
 

 

CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das já constantes no Edital e anexos, as seguintes: 
a) Efetuar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da comunicação, a assinatura do 
contrato objeto deste certame, sob pena de decair do direito à contratação; 
b) Entregar os produtos/serviços de acordo com as especificações contidas neste termo; 
c) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato. 
d)            Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste contrato; 
e) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
f)  Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 
g)  Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas; 
h)  Substituir, imediatamente e a qualquer tempo, produtos insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais e/ou que não atendam ao disposto no Edital e seus anexos, além de substituir o 
material/produto que não esteja de acordo com o avençado, sem direito a ressarcimento ou ônus para a 
CONTRATANTE; 
i)  Assumir inteiramente a responsabilidade de arcar, total e exclusivamente, com todos os custos, 
despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a saldá-los na época própria, visto que seus 
empregados não estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
j)  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
para o fornecimento dos equipamentos e suprimentos, objeto da licitação, ainda que acontecido nas 
dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 
k)  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços requisitados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 
l)  Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
sucessores e representantes, na execução dos serviços ora contratados, isentando o CONTRATANTE de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. Integram esta Ata, o edital de Licitação n. º 070/2022, Modalidade Pregão Presencial e seus anexos, 
a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): COMERCIAL RIO SUL LTDA, classificadas no certame supranumerado. 
 
10.2. Fica eleito o foro de TRINDADE para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente ata.  
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE/GO, aos 16 de setembro 
2022. 
 

 
______________________________________________ 

LHINICKER PEREIRA SILVA D’ ORAZIO 
Gestor do Poder Executivo 

 
 

______________________________________________ 
VINÍCIUS BARCELOS G. GHANNOUM 

Fiscal 
 

CONTRATADA(S): 
______________________________________________ 

COMERCIAL RIO SUL LTDA. 
CNPJ: 11.816.292/0001-51 

Raimundo Rairton Paulo de Assunção 
C.I. N°: 3279947-SSP/GO 




